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• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
Av. Raimundo Martins. S22 • Cc:ntro • fana: (16) 3261-1131 
CNPJ: <ll .~n.JJ-1-57 • CEP; 64.JJS-000 • Coivanu - Pilul 
ll-malle p,efettutadeoolvaru@hounalloom 

CONTRA'J'O N- ..5:l.J 2019 

COllln» á ,,,,_... á ~ - ,._ 

--- -tloAI&. 1•,, :Z-Wth Li!l 

M-ldptd ~ ISOIZ.11, ã 17 ú - á :ZOIO, 

- .,.,.. • L.J ,..,., •• .. 14$, • 119 • 

tini...,. M IH,~ M-"".,.,.. o Etllltll«JVZ•l& 

CONTRA.TANTll: Mualdplo de Cofv• ..... &úido do Piauí. peaoejuridka de dlteiio pliblloo 

iotano, inacrito 111> CNPJ oob o n" 41.S22.33SIOOOl•S7, <:0m eodett,Qo Ili Av. Raimundo Mlnlm, 11• 

S22. ~ ptlo PIZfcim, Sa:il:lor Man:dino Almmda d.e Amtijo, bruileiro, ...-.,, com RO 

n• 998.390 - SSP/PI e CPF n" 3 53. 940.563- 15, rcsidc:ntc, e domiciliado 1 Rui Jurací fxeú:e. n" 300, 

Ccntm, Coivans- PJ. 

CONTRATADA: ERIMARA KATIANA LEOCADIA DE OLIVEIRA, bo:uiJcin. piaui-. 

,olt.oino, pt'OÍCISIO"', çoo:J1 RO 110b n• ).317.726 - SSP/PI, CPP n" oso.no.~. n:,ádam, e 

domlcil.ia oa R.m. "6" Q-4, Repjer,cial Llla [..015. Cidade Nova, OurlPo Maior - PL 

Ajustam - si as~-~ c corldiç,Oc,s ~ : 

CLÁUSULA PRlMKIRA: Do Objelo do Cooti.to 

O Contratado ao obrip • pn:ablr, com zelo e cfu:imcla, obac:rvados ""princípios de 

conduta ~ca e exlaldo9 pela Admlnimllçllo Pl1bllea. os 10US 90IVl.ços pro1lssionaú ao Cem-, 

11& cl~ de Co!vuu. Ellado do Piaul. eomprometaldo-9 a excellUU' ot __,;911'1 incrmtea ao 

cergo de Ptofesiora de ~ nos anos filws do Bufflo J'llOClamomlal, em restmoo d.e 20b, com 

exeeuçlo nu E,c,olas Munlçlpms: v-,i.u Duque de Oliveira, loc.lldade C-0 Alegre, e Bllas 

Marti1111 de Melo, Ccntm, Ooh•--PI, 

CLÁUSULA SEGVNDA; O.. Ambmçha 

AII atribuiçllc,, dia Contndada c:o"'l'ft'CDdcm: 

• particlplll' da rlabonçAD da pro.,.._ pc,dagósica do cslabclecimmto de cm~· ; 

• elaborllr e cumprir o plano de a.bal.bo. aqpmdo· t. pi:oposG ca do 

cstabtkcimc:ato de CDIUlO; 

• tthll pela 81)1'C!Jdiu8em dO$ a!W'IOS: 

• estabelecer estmh\gíu de -upe:raçãó pam M al\mM de menor rendimeolo.; 

• coluborar com as atividadeJ de iuticulàÇtlo da 1$:0la com as fllQ)jliM e a comWIÍdade; 

• ministrar t.ulas e atividmles de classe, observando o pl:aoo de ttaballlo; 

• elaborar e aplicar les\cs, p:ova:; e ouuo, m6todio$ U$1.lliÍS de avaliaçt;,; 

• -beleccr unfas individ-..ai~ e em grupo; 

• sclecionar dou confeccionar o ma1mal dicU!ico, a ,er utilizado no ensino; 

• ~lffll' m• dUrio d,:: c1- 1)11 equivalente is. notas e as frequ!ncias dos al1111.0s, bem 

c~mo as atividade,. dldátíco-pedqõg.icas desenvolvidas; 

• .,-rticiper de curso de ~ dou aper(eiçoamcmo em sua área de aru.çll(l; 

• c:xecutar o\lÚ'1IS átrlbulçõe$ compaúveis com a natweza do carao, mediame detmníoação 

superior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do p.,._ do em,1,.to 

O ptt,scmc ContalO vigorart até 30 de Novembro de 2019. com llWI vigfncia a partir do dia 

30 de Maio de 2019, podé8lo ser piorrogado na fon:na da Lei. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Rttribal~ 

O Conkal:ante pas-,-á 6 Contnllada, em contl'llprnla!;lo ôo, serviços, o valor mensal de R$ 

1.278.,87 (}{um Mil Dt=uh;JqJ e Setenta e Oito RóáÍs e Oltcnla e Sele Cenll.vos), dedli!Zidos os 

impostos e Q contribuições exigi veis por LcL 

CLÁUSULA QUffiiTA: Do ~HIIO 

O Co.nlrltmte sie n:serva o direito d.e d.C!SCOO.tar d.a Contnllllda o valor dos dlnodl por ela 

causados, em razio de dolo, neglisfncia, imprud~ia ou impc:rk:ia. 

CLÁ SOLA SEXTA: Da QuitaçAo com a Preridlil.da SodaJ e lmpono de Reada 

A Counlad:a _, obriga ao recolhimento mensal da Previdencia Social, e o valor mcru/ 

devido com a incidi?nda do ,.,..,.,,,tua) apllcâvcl de imposto de Renda na Fon.le. ~ / 

CLÁ SULA StTIMA: D.t. Rnddio e du Multa 

Além das caLl3áS previstas em Lei, detmninan. a rt:SC-isãio ~ presente Comn.to o 

de;,cwnprlmenlO pela Conntada de qualqlJel' das $\IA$ c1'umlas ou ~ bem como quando se 

verificar incçecidade ou dcsidie da Caolratada. Podai o Contnd.luc, a qualquer ia,,.po, ~ o 

~ Contram em fUDÇID de conVl:1li.!ncia adminmntiva, devendo - CNO -~ ,ua 

~ - antéccd&cia de DO mfoimo lrinta dias. 

CLÁUSULA OITAVA1 Da ihahm Lepl 

Fica ajustado cotrc o Contnllmlle e a Commada. que o~ inslrummto sml regido 

pelas nonnu do Direito Civíl, nos lermoa doa ar1igm S93 a 609 do Cõcliao Civil, QOllllbinldo eom 

as di..,..çõc:a da Lei Municipal 150 de 17 de maio de 2010, nlo prando qualquer vinculo de 

natureza lrllbalbwa enue as peta 00llll'ataffles. 

CLÁUSULA NONA: Do J'oro 

Pica eleho o foro da Comarca. de Altos, Estado do Pilul, .,_. dirimir dlividu ou. 

-~ macionadas 00m o prcllmle Contnto de Loc:açlo de Serviç,os. 

B, por haverem uaim amtmallo, firmam o presente imlNmcnto cm 02 (dilla) vi• de igl.m 

ttm e forma,. mi presença de (dlllllll) tm1r:mtmhas, qu,, bunb=l o USÚlarn, depois de lido e achado 

conforme. 

Testemunhas: 

Coiwras (PI), 30 de Maio de 2019. 

&imam Katiana Looçlldia de Oliveil:a 
Contnllllda 

.. -------------------------
2- ________________________ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, S22 • Cc::atro • F ones: (S6) 3261-1 ]31 
CNPJ 41.522.335/0001- 57 • CEP.: 64.33S-OOO • Coivvu - Piau! 
B-mall: pR<fci~Jvuas@h<>muill=m 

Cot- (PI), 12 dejv.nhode :201!>. 

O Prefeito Mimlcl}lial de CotYarU,. 

Eatado dó Plaul. DO llllíO de -
atdbulç6ee lepb que lhe c:onrere o Art. 
68, VI da Lei OraAnica do MWlicfpio de 
o Ai:-t. 1,5 da Lcf Muuld;pal o"~ o 
81188 at-.ç&:s. 

RESOLVE: 

NOMEAR, a ""nhon1 MARIA DA CO ºCll:IÇÃO ALVES Fll:RRKIRA, 1• Suplente 

do Conselho Turcw do Muni<:l'p!o de ColvOJ:DS - PI, P'lf" exercer u_m .mAndato como tllllla:r om. 

dcc,om!ncia da oubstituiçio da Corurclhcin. Lilian Raquel da Silva.. no pcrlodo de: 10.06 a 

09.07.2019, para o dese:mpenbo d<ls atrlbllições do Clll'.gO. 

A p=~lc Pos1v.ria l'Clt<;>a.g.c, -~ efcít,;,$ a 10.06.20 19, rcvopo~ Q di,sp0<$Í,~ em 

corurirlo. 

Oabineie do Pmei.lO MWlic:i.pa.J. de Co.ivaras, Bswlo do Piam, ao doze óias do mas de 

maio do ano de dois mil e dezenove. 

Oomuniquo-sc, 
Publlque,.s.e e 
Cumpra.-


